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DECRETO LEoISLATIVO NO. 19ó, DE 27 DE NOVEAABRO DE 2012.

ÁPROVÁ ÁS CONTÁs DO EXERCÍCIO DE
2@9. DO EXECUTIVO ,IAUMCIPÁL DE

JórÁ. PRocEsso No. l5@-ozoo/@-t,
DO TRIBUNÁL DE CONTÁS DO EsTÁDO
DO RIO 6RÁNDE DO SUL.

RosÁ Â ÁRIÁ DEzoRDr LÁssEN, Presidente do

Câmoro Municipol, Estodo do Rio Gronde do Sul.

Foço sober gue o Cômora de Vereadores oprovou
e Eu promulgo o seguinte Decreto Legislotivo:

Art. 1o. 5õo oprovados os contos do

Ádministrodor do Executivo Municipol de Jóio, Processo no. 15oo-

o?oo/}g-t, do Tribunol de Contos do Estodo do Rio Grande do Sul,
gestão do Senhor Jônio fvon Ándreotto, referente oo exercício
de 2OO9.

Art. 2" - Este Decreto Legislotivo entro
em vigor no doto de suo publicoçõ0.

cÁBINETE DA PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂMNNA

A,IUNICIPAL DE JóXÁ.
EAA 27 DE NOVEAABRO DE 2012.

Registre-se e publigue-se.

Em27 de novembro deZOtZ.
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